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PORTÀRrÀ N" O5/2O24

"Conceder Férias a SerlridoÍ
PtibLico Comissionado e d.a
outras providêneias".

Ytrto
Luís FeJ.ipe AJ-ves de Carvalho, Presidente da Câmara

Municipal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso no uso
de suas atribuições l-egais conferidas pela Lei orgânica
Municipal e Regimento Tnterno da Câmara.

RESOLVE:

Àrt. 1" Conceder férias regul-amentares ao periodo
de 30 (trinta) dias referente ao exercicio de 2023, a

serem computados a partir do dia 02 ao dia 31 de maio
de 2024, a servidora Bruna Àntônia Barbosa, brasile j-ra,
portadora do RG no. 2432866-0 SEJUSP/MT e CPF' no.
055.620,16\ - 01, Comissionada no Cargo de Assessora
Parfamentar da Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT.

ARTI.6Ú 2"- Esta portaria entrará
de sua publi-cação, revogadas as
cont rário .

em v1gor na
disposições

data
em

Sala da presidência aos 30 dias do mes abril de
2024.

Publ j-que se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se.
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ÁRITGO 20- Esta portaria entrará em vigor na data dê sua publicação, re-

voqadas as disposiçôes em contrário.

Sala da presidência aos 30 dias do mês abtil de 2024,

Publique -se

Dê-se ciência,

Regislrê-sê e cumpB-se.

Luís Felipe Alves de Carvalho

Presidente

PREFEITURA DE NOVA NAZÂRÉ
PORTARIA N" í689 OE 30 DE ABRIL DE 2024

PORTARIA N' 1689 OE 30 DE ABRIL OE 2024.

"Dispõe sobrc a Exoneraçào da seNidora pÚblica ANA PAULA JUs'

TINO DE FARIA, e dá outras Providências".

O Sênhor João Íeodoro Filho PreÍêito Municipal de Nova NazaÍé Estado

de I\,4ato Grosso no uso de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação da servidora concursada/efetiva ÁM
PAULA JUSTINO DE FÁRlÁ do cargo de TELEFONISTA'

RESOLVÉ:

Art. ío - Exonêrar a S eNldorc ANA PAIJLA JUSTTNO DE FARIA ' btasilei'

ra, inscrita sob o RG 17XXXX62 SSP/MT e do CPF 012 XXX XXX-18' no

cargo efetivo de TELEFONISTA, lotada na Secretaria de Administração'

Art. 2o - Esta portaria êntÍa êm vigor na data da sua publicaçâo' revogadas

as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré, Estado de lúato Grosso aos kinta

diâs do mês de Abriide 2024.

JOÁO TEODORO FILHO

Prefeito l\,!unicipal

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ

DECREÍO N'i3t8 DE 25 DE ABRIL DE 2024 (REPUBLICADO)

DECREÍO NO 4368 DE 2ô OE ABRIL DE 2024.

Oispôe sobÍe ds Licênça para tratar de assunto paíticular ê dá outrãs

providências'

O Sr. João Têodoro Filho, Preleito Municipal de Nova Nazaré' Estado de

Mato Grosso, no uso das atÍibuiÇões legais que lhe conÍere a Lei Orgânica

do MunicíPio e,

Considerando o Art.98 da Lei Complementar no 023 de 23 de agosto de

2007, parágrafo Único,

DECRETA.

Aít. 1ó, - Fica concedida Licença Particular a sêrvidora pública MARIAN-

ni-noa",uanto, no cargo de GERENTE OE SERVIçoS soclAls' lo-

tada na Secretaria de Ação Social, licençá para tratar dê assunto particutar

de até 02 (dois)anos sem subsidio, conforme citado no Artigo acima men-

cionado.

Art, 2'. - O período concedido têrá inicio no dia 29 de Abril de 2024 e téí-

mino - Oi" ZA de Abril dê 2026, podendo retomar anles desse periodo

por interesse de ambas as Partes

Art.3', - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação' revoga-

das às disposiçõês em contráíio'

Gabin€tê do PreÍeito de Nova Nazaré' Estado de Mato Grosso' aos vinte e

seis dia§ do mês de Abíi1de 2024'

JOÁO TEODORO FILHO

Prefeito MuniciPal

CAMARA
PORTARIA NO 05/2024

"Conceder Férias a Seryídor Públíco Comissíonado e da oulras pro'

vidénçias".

Luís Felípe Alves de Cai/atho, PÍesidênlê da Câmara Municipal de

Nova NâzaÍé, Estado de mato Grosso no uso de suas atÍibuiçôês le'

gui" *nf"riOr" pela Lei Orgânica Municipal e Regimento lnteÍno da

Câmarâ.

RESOLVEi

AÍt. 1o concedeÍ féíias íegulamentares ao pêriodo de 30 (tÍinta) dias

rêÍêr€nte ao sxercicio de 2023, a serêm computados a partir do dia 02

"o 
Ji" Af a"."io a" 2024, a sêívidora Bruna Antôniâ BaÍbosa' brasr-

r"il.r. port"ootu Oo RG n'. 2432866'0 SEJUSP/MTe CPFn'' 055'620'76í

- O l, 
'Comissionada no CaÍgo de Assêssora ParlamentaÍ da Câmara

MuniciPal de Nova NazaÍé/MÍ'

diariomunicipal.org/mVamm' www'amm oíg-br 691
Assinado Digitâlm€nte

b) cópia do cadastÍo de pessoa Íísica - CPF/MF;

c) cópiâ do título dê êleitor e certidão de quitaÉo eleitoÍal;

d)cópia de reseNista ou documento equivalente (quando sexo masculino);

e) c.pia da certidão de casamênto ou nascimentoi

Í) cópia da certidão de nascimento dos Íilhos;

g) cópia da carteira de vacinação dos filhos de 0 a 7 anos ou declaração

de frequência escolar dos lllhos acima dê 07 anos até '14 anos;

h) ópia do certifrcado de escolaridade exigida pelo cargo;

i) cêrtiÍicado de Comprovaçáo para as êspecialidades, pós-graduâção e

cursos de qualiÍicaÉo, conforme os caso§ apresentados no ato da inscn_

çâo;

i) ópia da caÍ:eiía profissional no caso de proílssão rêgulamentada;

k) úpia do comprovante de inscriçâo no PIS/PASEP, exceto se nunca fora

inscrito:

l) cópia do comprovante de íesidência:

m) número de conta corrênte para pagamento;

n) declaração de não acumulo de cargo:

o) declaração de bens;

p) copia ou número CPF do Pai e da máe:

q) êmail;

r) 01 (uma)foto 3X4 recente;

s) número de telefonei

t)apresentar exames atualizados de no máximo 20 dias de: Hepatites vi
rais, Hemograma, Glicemia' Tipagem Sanguínea' VDRL e DST;

u)atestado médico atestado de aptidâo lisica e mental (Pegar requisição

no DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS);

AÍt. 40 - A nomeação se.á feita exclusivamente no Regime Especialmente

Administrativo, nos termos deste Edital, e no que tange a Íelação previ-

denciáÍia aplica-se o Regimê de Previdência Social (INSS)'

PaÍágraÍo Único - Ajornada de trabalho é aquela deÍlnida no reÍerido Edi-

tal.

Arl. 5o - Este Decreto entra em vigor na dâta de suâ publicaçáo' rêvogando

as disposiçô€s em contrário'

Gabinete do PÍefeito de Nova Nazaré - MT, 30/04/2024'

JOÁO IEODORO FILHO

Prefêito MuniciPal


